
CÂMA RA MUNICIPAL DE OURO PRÊTO

AutógrBfo de Lei nº 48/69

A Mesa da Câmara Municipal de Ouro Prêto, faz público o se3~inte au-
tógrafo:
A Câ aara Municipal de Ouro Prêto, resolve:
Aprovar com a redação qle se segue, o projeto de lei nº 48/69, a sa-
ber:
A Câmaz-a Munf.c í.pa.L de Ouro Pr~to, decreta:

Art. lº - Fica o Sr. Prefeito Municipal de Ouro Prêto, auto-
rizado a faz8r a doação ao Instituto Nacional de -
Previdência Social de uma área de terreno da Muni-
cipaliàade, situada na Rua Alvarenga, no bairro das
Cabeças, medindo aproximadamente 6.000 (seis mil)
metros Quadrados, para. que nela seja construido o
prédio para instalação do Serviço de Pronto At8ndi
mento (SPA) e a Agência local do mesmo instituto.

Art. 2º - t assegurado ao Instituto Nacional de Previd0ncia
Social o prazo de 2 (dois) anos para iniciar a cons
trução e de 5 (cinco) anos para concluí-Ia.

Art. 3º - A nào observância do Que estabelece o artigo ante-
rior, o imóvel reverterá automaticamente ao domí -
nio municipal, independente de interpelação judici
alou extra-judicial.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, entrará es-
ta ])ei em vigor na date. de sua publicação.

Câmara Municipal de Ouro Prêto, 29 de Dezembro de 1.g69
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